_ SENADO FEDERAL
COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

Oficio n°® 256/2024/CE Brasilia, 25 de junho de 2024.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Aprovacédo de Matéria em Decisdo Terminativa — PL 6049/2019.

Senhor Presidente,

Nos termos do 8 2°, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico
a Vossa Exceléncia que esta Comissdo aprovou — em carater terminativo, em reunido realizada
nesta data — a Emenda Substitutiva n® 1 — CE ao Projeto de Lei n°® 6049, de 2019, de autoria do
Senador Veneziano Vital do Régo, que “Dispde sobre normas especificas para verificacéo do
rendimento e controle de frequéncia dos estudantes que tenham sido eleitos para funces em
entidades estudantis e da outras providéncias .

A matéria vai a turno suplementar.

Atenciosamente,

Senador Flavio Arns

Presidente da Comisséo de Educagdo e Cultura
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